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Decreto No 0054/2023 de 0111112023

Dispõe sobre a abeÉura de crédito adiciona! para autorização das
despesas orçamentárias e dá outras providências.

O(a) prefeito(a) Constitucional deste Município, usando das atribuiçóes que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

em conformidade com a Lei No 04462022 de 2111212022 e demais legislações vigentes.

DECRETA
Art. 1o - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 48.632,33 (quarenta e oito mil , seiscentos e trinta e dois reais e

trinta e tres centavos ). Destinado a suplementar as seguintes dotações:

02lOO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2054 MANUT.DAS ATIVIDAOES DA SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.122.1008.2054.3190110000.500 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

08.122.',1108.2054.31 901 30000.500 0BRIGACOES PATRONAIS

08.1 22.1 008.2054.31 I 1 1 30000.500 oERIGACOES PATRONAIS - REGIME PROPRIO

Valor Total da Ação ( ZOS+ ) R$

2075 MANUT. OOS SERVICOS CONVIV. E FORTAL. DE VINCULOS

08.243.200A.?07 5. 3390300000.660 MATER IAL DE CONSUMO

Valor Total da Acão ( 2075 ) R$

2081 MANUTENCAO DO IGD . AUXILIO BRASIL

08.244.2007 .208 1. 3390300000.660 MAT ERIAL DE CONSU MO

08.244.2007.2081.3390360000.660 0uTRos sERVlcos DE TERCEIROS-PESSOA FISICA

Valor Total da Açao ( zoat ) R$

2086 MANUT. DO FUNDO MUNICIP. DE ASSIST. SOCIAL.FMAS

08.244.2007.2086. 3 1 90040000. 500 coNTRATACAO POR TEMPO DETE RM I NADO

08.244.2007 .2086. 3390300000. 660 MAT ERIAL DE CONSU MO

Valor Total da Ação ( 2086 ) Rt

ValorTotal do Órgão ( 02100 ) RS

Valor Total R$

O21OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2086 MANUT. DO FUNDO MUNICIP. DE ASSIST. SOCIAL-FMAS

08.244.2007 .2086. 3390300000. 500 MATERIAL D E CONSU MO

08.244.2007.2086.3390360000.500 0urRos sERVlcos DE TERCEIROS-PESSOA FISICA

08.244.2007.2086.3390390000.500 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

08.244.2007 .2086. 3390930000. 500 I N DEN lzAC OES E RESTITU ICOES

08.244.2007.2086.4490520000.660 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08.244.2007 .2086,4490520000. 669 EOU IPAM ENTOS E MATERIAL PERMANE NTE

Valor Total da Ação ( ZO8S ) R$

ValorTotal do Órgão( 02100 ) R$

Valor Total R$

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposigões contrárias.

Art. 2" - para cobertura do crédito supracitado fica anulado o crédito orçamentário no valor de R$ 48.632,33 (quarenta e oito mil

, seiscentos e trinta e dois reais e trinta e tres centavos ). Discriminado nas seguintes dotações:
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